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P O R T A R I A N. 034/2020 
 

 
Estabelece medidas institucionais, administrativas e 
de procedimentos para trabalho presencial e 
teletrabalho (home office), em caráter temporário e 
excepcional para a mitigação dos riscos decorrentes 
da doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-
19) no âmbito do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS. 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 94 do Regimento Interno, e, 

 
Considerando a declaração da Organização Mundial de Saúde 

(OMS), que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Coronavirus (COVID- 

19), e as orientações emanadas pelo Ministério da Saúde; 

 
Considerando a Instrução Normativa n. 19, de 12 de março de 

2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

 
Considerando que nos termos do art. 196 da Constituição da 

República Federal do Brasil de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação; 

 
Considerando a necessidade de manutenção da prestação de 

serviços públicos por parte do Conselho; 

 
Considerando a necessidade de adoção de medidas para a 

redução do potencial de contágio da COVID-19 e para a preservação da saúde dos 

conselheiros, empregados, estagiários, colaboradores e visitantes que frequentam as 

dependências do Crea-MS 

 
Considerando o Decreto nº 2.364, de 29 de julho de 2020, do 

Município de Corumbá-MS, que dispõe sobre o estabelecimento de medidas restritivas às 

atividades que especifica,  como  forma  de  frear  a circulação do Coronavírus - COVID-

19, e dá outras providências; 

 
Considerando o número crescente de casos da COVID-19 em 

Campo Grande; 
 

Considerando as Portarias n. 013/2020 , n. 014/2020, n. 020/2020 

do Crea-MS; 
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R E S O L V E: 

 
Art. 1º Estabelecer, ad referendum da Diretoria e Plenário do 

Crea-MS, medidas administrativas no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, de 

caráter emergencial, para mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo Novo 

Coronavírus (COVID -19). 

 
Art. 2º Adotar o horário de atendimento presencial ao público, das 

14 às 17 horas na Sede do Conselho em Campo Grande, com quadro reduzido de pessoal, 
pelo período de 3 a 21 de agosto de 2020. 

 
Art. 3º Adotar o horário de funcionamento e atendimento presencial 

ao público, das 13 às 16 horas na Inspetoria do Conselho em Corumbá,  pelo período de 3 a 
21 de agosto de 2020. 

 
Art. 4º O acesso de todas as pessoas à sede do Crea-MS, só será 

permitido após passar por aferição de temperatura corporal (realizada com termômetro digital), 
com o uso de máscara e a higienização das mãos feita com álcool em gel. 

 
Art. 5º As medidas tratadas por esta Portaria têm caráter 

temporário e devem vigorar até disposição em contrário constante de ato do Presidente do 
Crea-MS. 

 
Art. 6º Permanecem vigentes as disposições constantes das 

Portarias 013/2020, 014/2020 e 020/2020 do Crea-MS, que não contradizem as 
disposições previstas nesta Portaria. 

 
Art. 7º Submeter o assunto à consideração da Diretoria e do 

Plenário em suas próximas reuniões. 
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Campo Grande, 31 de julho de 2020. 

 

Assinado digitalmente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 
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Eliene Batista Goncalves da Si no dia 05/08/2020 às 14:43

ALTAMIRO NOGUEIRA BARBOSA no dia 12/08/2020 às 13:08

ANDERSON DA SILVA no dia 03/08/2020 às 13:52

Anderson de Alencar Rodrigues no dia 03/08/2020 às 18:02

Celso Shinichi Nakashima no dia 04/08/2020 às 12:48

Claudiomar Gomes da Cruz no dia 03/08/2020 às 12:28

Creide Francisco Agostinho dos no dia 04/08/2020 às 17:20

DAYANE LUCAS DA SILVA no dia 03/08/2020 às 12:24

DELMA DA SILVA RAMOS no dia 10/08/2020 às 16:10

Diogo Avelino de Oliveira no dia 03/08/2020 às 12:28

Edimar Morais de Souza no dia 03/08/2020 às 16:06

EDIR SOARES DA CUNHA no dia 03/08/2020 às 18:02

Eduarda Campos do Nascimento no dia 03/08/2020 às 12:18

Eliane Pereira de Souza no dia 03/08/2020 às 13:45

Elisangela Balesteiro no dia 03/08/2020 às 12:12

Gelson Macedo Pacheco no dia 03/08/2020 às 14:49

GESSÉ ALMEIDA SANCHES no dia 24/08/2020 às 13:48

Graziela da Silva e Souza no dia 03/08/2020 às 12:10

Guilherme Rohwedder Neto no dia 03/08/2020 às 15:46

HALYNE ALTAMIRANDA WAGNER no dia 03/08/2020 às 12:10

ISRAEL DA SILVA no dia 17/08/2020 às 15:03

Jaimeína Araújo Ribeiro no dia 24/08/2020 às 13:51

Janine Gonzalez de Paula no dia 03/08/2020 às 15:05

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 04/08/2020 às 12:56

José Eduardo Martins Montandon  no dia 12/08/2020 às 13:34

JUAREZ SEBASTIÃO ANGELINO DA SILVA no dia 03/08/2020 às 15:36

Juliano Salles Marzola no dia 03/08/2020 às 12:43

Julio da Silva Mendonça  no dia 03/08/2020 às 12:24

Luciana Pereira de Matos no dia 04/08/2020 às 15:00

Marcelino Sabatel no dia 03/08/2020 às 12:28

Marcelo da Silva Horta no dia 12/08/2020 às 13:06

MARCELO JECONIAS GRISE FONSECA no dia 18/08/2020 às 16:46

MARCOS TESTOLIN NETO no dia 03/08/2020 às 12:02

MATHEUS FRANÇA DA SILVA no dia 03/08/2020 às 17:30

Mercedes dos Santos no dia 12/08/2020 às 16:56

Mirian de Araujo Rodrigues no dia 03/08/2020 às 14:09

Natanael Rodrigues da Cruz Junior no dia 09/08/2020 às 08:55

Nilton João Xavier Sanches  no dia 03/08/2020 às 12:13

Renata da Silva Terra no dia 03/08/2020 às 18:02

Renata Souza Góes no dia 31/07/2020 às 18:17

Rochelle Karoline de Arruda no dia 03/08/2020 às 13:26

Rosangela Santana dos Reis Mel no dia 03/08/2020 às 12:43

Documento assinado com certificado digital por DIRSON ARTUR FREITAG, Presidente, 
em 31/07/2020, às 17:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo
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Rosimeiry Ortiz Santana no dia 31/07/2020 às 18:17

Sanderson Loubet Izidre no dia 10/08/2020 às 16:00

Sandra Ribeiro da Silva Rodrigues no dia 13/08/2020 às 13:31

Selma Angela Ortiz Ennes no dia 03/08/2020 às 13:14

SIMONE MARIANI no dia 31/07/2020 às 18:03

Solange Pereira Ribeiro no dia 24/08/2020 às 14:43

TAINARA ALVES CARDOZO no dia 24/08/2020 às 13:52

Tatiane Marder Bogue no dia 10/08/2020 às 15:58

Thiago Nunes Carriero no dia 03/08/2020 às 13:10

Thiago Ovando Costa no dia 06/08/2020 às 14:08

VANESSA CÁCERES DA SILVA no dia 03/08/2020 às 13:03

WELISON DE BRITO OLIVEIRA COSTA no dia 31/07/2020 às 18:38

Willyan dos Santos de Oliveira no dia 03/08/2020 às 11:55

Yara Vieira Guimaraes no dia 03/08/2020 às 12:32

Num. 131001

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

D
4H

M
Y

H
en

4E
m

X
xz

T
2V

G
J9

nA

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 p
or

 J
ai

m
eí

na
 A

ra
új

o 
R

ib
ei

ro
 e

m
 2

5/
08

/2
02

0 
às

 0
9:

42
:4

0

Pág. 4 de 4


